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PORTARIA Nº 280, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no DOU do dia 29 de agosto de 2011, em 

conformidade com os elementos constantes do Processo nº 04600.003845/2011-18, resolve: 

 

Art. 1º Outorgar permissão de uso do imóvel residencial funcional, localizado à 

SQS 303 Bloco K apartamento n° 602 – Brasília – DF, a CARMEM ISABEL GATTO, 

ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora-Geral de Especialização, código DAS 

101.4, desta fundação. 

 

Art. 2° Para efeitos legais, a formalização do ato de ocupação se dará na 

entrega das chaves ao permissionário, observando o disposto no Decreto n° 980, de 11 de 

novembro de 1993, e no art. 7° da Resolução n° 02, de 24 de fevereiro de 2011, publicada no 

BSL, Edição extraordinária n° 16, de 25 de fevereiro de 2011, mediante Termo de Ocupação 

de Imóvel Funcional, em que constam as principais responsabilidades e obrigações do 

ocupante, cuja assinatura determina plena ciência e aceitação. 
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